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Contr 0156 Ícone 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0156/2021 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda 
Ramos, nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. OSCAR MARTARELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 
Xanxerê-SC, portador da R.G. nº 1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 461.817.769-15, brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê-SC, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado à instituição: 
 
ÍCONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 19.432.487/0001-00, com sede na St Srtvs Quadra 701, Bloco O, n° 110 – Sala 234, 
Bairro Asa Sul, Brasília - DF, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. CARLOS 

IRAN CAETANO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 451.770.903-53 e RG nº 1.473.748 SSP/DF, 
denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADA, de comum 
acordo e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93, em seu art. 25, CAPUT,  atualizada pela  
Lei n.º 8.883/94, Lei n.º 9.648/98, firmam o presente,  que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui-se objeto deste instrumento a Adesão ao Credenciamento levado à efeito pelo Edital de 
Credenciamento n.º 001/2021 – retificado - Processo Administrativo n° 2725/2020 - Inexigibilidade 
de Licitação n.º 01/2021 através do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, 
sendo, credenciamento de pessoas jurídicas habilitadas, interessadas em disponibilizar solução 
informatizada para realizar a captura de transações de pagamento de tributos municipais por meio 
de cartão de débito ou crédito, conforme especificações técnicas abaixo: 
 
1. Os equipamentos deverão apresentar características específicas conforme o contrato a ser 

realizado com cada município e apresentado no cronograma de implantação sendo:  
1.1. Para aplicações em balcão o(s) equipamento(s) deverá(ão) possuir no mínimo conectividade 

por rede ou wifi, bateria e carregador 5v/220v/110v.  
1.2. Para aplicações externas o(s) equipamento(s) deverá(ão) possuir no mínimo conectividade 

GPRS/3G/4G, tela com visor capaz de mostrar informações sobre as opções de 
parcelamento, impressora com bobina acoplada e bateria e carregador 5v/220v/110v.  

2. Do software e condições mínimas: As empresas credenciadas e contratadas deverão 
disponibilizar:  
2.1. Informações através do website ou webservice ou apresentar no visor do POS todas as 

opções de pagamento através de um simulador, para que o contribuinte opte pela 
quantidade de parcelas ou valor que melhor se encaixe no seu orçamento;  

2.2. Atendimento em horário comercial;  
2.3. Deverá disponibilizar um Chat on-line para dirimir quaisquer dúvidas;  
2.4. Deverá disponibilizar relatórios e extratos eletrônicos;  
2.5. Website ou webservice de consulta das transações e liquidação para o município;  
2.6. Para efetuar o cálculo do valor total da transação, o sistema deve considerar configurações 

de taxas diferenciadas por:  

✓ Valor do tributo a ser quitado;  

✓ Quantidade de parcelas entre duas e até doze vezes, sempre na opção crédito parcelado;  
2.7. Deverá ser disponibilizado nesse software as possibilidades de parcelamento, bem como os 

valores a serem quitados, considerando que o valor da transação será o valor acrescido das 
taxas para o portador do cartão;  
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2.8. Deverá apresentar os planos de pagamento dos débitos em aberto, possibilitando ao 
contribuinte conhecer previamente os custos adicionais de cada opção de parcelamento e 
decidir qual delas melhor atender às suas necessidades;  

2.9. Prazo de recebimento dos valores ao município: transações efetuadas dentro do horário 
bancário, o recebimento será em até 24 horas; após o horário bancário, os valores deverão 
ser transferidos ao município em até 48 horas.  

2.10. A cobrança dos tributos vencidos e vincendos será realizada através de um terminal 
eletrônico de pagamentos denominado POS, o equipamento deverá estar disponível nos 
locais indicados pelo município, obedecendo as regras e quantidades estipuladas em 
contrato a ser realizado com cada munícipio.  

2.11. A empresa credenciada deverá ofertar as seguintes modalidades de pagamento: 
débito e crédito. O equipamento deve ser manuseado apenas pelo servidor municipal ou 
empresa responsável pelo atendimento de forma presencial, a cobrança dos tributos 
municipais não poderá ser efetuada por terceiros ou empresas credenciadas a prestar o 
serviço de captura de transações de pagamento de tributos Municipais, por meio de cartão 
de débito ou crédito.  

2.12. A solução não pode gerar ônus para o município, tais como cobrança de taxas e 
emissão de boletos.  

2.13. A entrega dos equipamentos severa ser efetuada em até 10 dias, após a assinatura 
do contrato com o município.  

2.14. A Integração dos sistemas (credenciada/município) deverá ocorrer em até 30 dias, 
podendo ser prorrogado mediante aditivo contratual, desde que atenda aos pré-requisitos 
iniciais apresentados neste Edital e que haja justificativa aceita pela municipalidade. 

2.15. Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta do 
parcelamento via cartão de crédito ficam a cargo do titular do cartão que aderir a essa 
modalidade de pagamento. O parcelamento poderá englobar um ou mais débitos 
mantidos junto ao Município. 

 
Subcláusula Primeira – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as 
peças constantes do Processo de Licitação n° 0163/2021 – Inexigibilidade de Licitação nº 
0013/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS 
Todos os custos operacionais das taxas envolvidas serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
eximindo-se o CONTRATANTE de quaisquer ônus, não havendo que se falar em quaisquer 
cláusulas e/ou direito ao reajuste e ao reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO DOS TRIBUTOS 
O CONTRATANTE permitirá, a título precário e gratuito, a instalação e utilização de webservice 
entre os sistemas da Prefeitura e da CONTRATADA, de forma a permitir o livre acesso aos valores 
devidos pelos munícipes, quer sejam pessoas físicas ou jurídicas.  
§ 1.º O canal de informação (webservice) permitirá à CONTRATADA a coleta, em tempo real, dos 
valores devidos pelos munícipes interessados em quitar seus débitos de forma à vista ou 
parcelada;  
§ 2.º A aprovação da transação deverá ser validada pelo emissor do cartão, que concluirá a 
operação com o pagamento integral, no mesmo dia, no banco(s) autorizado(s) a arrecadar tais 
tributos para o CONTRATANTE, havendo, portanto, a quitação completa do(s) débito(s) ao 
Município;  
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§ 3.º Caso o limite disponível no cartão de crédito não seja suficiente para quitar o montante do 
débito, deverá ser possível a utilização de até 03 (três) cartões de crédito diferentes, até que a soma 
dos limites disponíveis atinja o total necessário;  
§ 4.º A alternativa acima deverá estar disponível tanto para as pessoas físicas quanto para as 
pessoas jurídicas, desde que munidos de cartão de crédito ou débito com chip e senha. Não 
deverão ser aceitos cartões desprovidos de chip; 
§ 5.º Não deverá existir a obrigatoriedade de que o usuário seja o titular do cartão de crédito ou 
débito, uma vez que o uso da senha, que é pessoal e intransferível, garante a integridade da 
operação;  
§ 6.º Aprovada a transação (ou transações) com cartão de crédito ou débito, a CONTRATADA 
disponibilizará ao usuário um comprovante de quitação, listando individualmente os débitos 
pagos, o qual poderá ser impresso em equipamento conectado no computador local ou no "totem" 
de autoatendimento;  
§ 7.º Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta do parcelamento 
via cartão de crédito ficam sob a responsabilidade do titular do cartão de crédito que aderir a essa 
modalidade de pagamento;  
§ 8.º Não haverá desistência da transação financeira após o recebimento pelo CONTRATANTE da 
informação de aprovação e efetivação do pagamento. Custos e riscos decorrentes da inadimplência 
do compromisso assumido pelo titular do cartão com o respectivo pagamento do débito vinculado 
não implicará devolução do repasse efetuado pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, às 

dependências das unidades do CONTRATANTE, aos dados e demais informações 

necessárias ao desempenho das atividades previstas no objeto deste Contrato, ressalvados os 

casos de sigilo. 
b) Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos 

serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões adotados pelo 

CONTRATANTE. 
c) Regulamentar no município o pagamento de tributos por meio de cartão de crédito/débito e 

fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pela CONTRATADA;  
d) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;  
e) Receber e examinar críticas, sugestões e reclamações dos usuários;  
f)  Fiscalizar administrativamente o cumprimento deste Contrato; 
g)  Analisar as ocorrências que impliquem sanções ou rescisão contratual; 
h)  Exigir a limpeza da área física, equipamentos e utensílios utilizados na execução dos 

serviços; 
i)  Relatar ocorrências que exijam comunicação às autoridades de fiscalização policial, fiscal e 

corpo de bombeiros; 
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;  
k) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes 

deste Contrato;  
l) Zelar pela boa qualidade do serviço;  
m) A CONTRATANTE deverá adequar o sistema de tributos, a fim de disponibilizar o serviço 

na modalidade online para o contribuinte Final. Realizando a comunicação com a contratada 

por meio de API REST, de forma segura e eficiente, utilizando todos os padrões de 

segurança HTTPs. 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
São obrigações do CONTRATADO: 

a) prestar serviço adequado, na forma prevista em Lei, normas técnicas aplicáveis ao 

presente Contrato e Termo de Referência do Edital de Credenciamento 001/2021/CIGA; 

b) prestar contas da gestão do serviço ao CONTRATANTE e ao usuário do cartão, nos 

termos definidos no Contrato e no respectivo Termo de Referência; 

c) cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas constantes no Contrato; 

d) arcar com a despesa de uso de todos os equipamentos utilizados na prestação dos serviços; 

e) dotar as suas instalações de mobiliário, equipamentos e ferramentas, na quantidade 

suficiente para atender à demanda; 

f) afixar, em locais visíveis, bem como dispor em sítio eletrônico na internet, todos os planos 

de pagamento dos débitos em aberto e a vencer, possibilitando ao usuário do cartão 

conhecer previamente os custos adicionais de cada forma de pagamento e decidir pela 

opção que melhor atenda às suas necessidades; 

g) encaminhar relatórios mensais ao Município de Xanxerê contendo o montante arrecadado 

de forma discriminada, para fins de controle, no modelo e na forma a ser estabelecida 

entre as partes.  

h) atender a todas as determinações do Município de Xanxerê; 

i)  manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento;  

j) alimentar a base local do Município de Xanxerê com todas as informações referentes aos 

pagamentos arrecadados, para a devida baixa dos débitos e a liberação das certidões;  

k) poderão estabelecer unidade de atendimento nas localidades sugeridas pelo Município de 

Xanxerê ou de interesse próprio da CONTRATADA, desde que autorizada pelo 

CONTRATANTE; 

l) a infraestrutura envolvendo pessoas, solução tecnológica e equipamentos disponibilizados 

pela CONTRATADA junto ao Município de Xanxerê deverá ser implantada e mantida em 

produção sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

m) aprovada a transação pelo emissor do cartão/ bandeira, a CONTRATADA pagará 

integralmente os débitos quitados na operação ao Município de Xanxerê, no(s) Banco(s) 

autorizado(s) a arrecadar para o CONTRATANTE e em até 24 (vinte e quatro) horas, se o 

pagamento ocorrer durante o expediente bancário; e 48 (quarenta e oito) horas, para os 

demais casos;  

n) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os profissionais não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE. 

o)  assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil 

ou penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência.  

p) responder por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, quando tenham sido motivados por seus profissionais durante a execução dos 

serviços ou decorrente do serviço objeto deste ajuste; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os serviços contratados não implicam em despesas para o Município, portanto, não há indicação 
dotação orçamentária    

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS: 
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a) A vigência do presente Contrato iniciará após sua publicação por extrato no órgão oficial 
competente vigorando por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo; 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
A contratada, em caso de inadimplência total ou parcial do presente contrato estará sujeita as 
seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) As demais penalidades previstas no Art. 86 a 99 da Lei n° 8.666/93; 
c) Multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 
Demais penalidades previstas no Decreto nº AM 151/2018 do Município de Xanxerê que 
regulamenta a Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
Subcláusula Única – Em caso de exagerada repetitividade das faltas ou cometimento de falta mais 
grave, as penalidades serão de: 

a) Rescisão contratual; 
b) Suspensão do direito de licitar com a Contratante e, conforme o caso, até declaração de 

inidoneidade para licitar na Administração Pública Municipal. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
De penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do 
pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
Constituem justo motivo para rescisão unilateral deste instrumento, independentemente de 
notificação, a ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos, cumulativa ou isoladamente: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais; 
b) a declaração de falência; 
c) a dissolução da CONTRATANTE; 
d) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATANTE que, a 
juízo do CONTRATADO, prejudique a execução do presente instrumento. 
 
Parágrafo único: O CONTRATADO poderá rescindir o presente contrato, mediante 
comunicação de trinta (30) dias de antecedência, entregando a CONTRATANTE os serviços até 
então executados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como: 
a) Gestora e Fiscal deste Contrato, a Sra. Edna Regina Turella, para o acompanhamento formal 

nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e 
fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das 
irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido. 
 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: 
Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 
Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento 
contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a 
seguir, firmam o presente contrato, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da 
Administração da Prefeitura Municipal de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 
 
Xanxerê-SC, 13 de setembro de 2021. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ  
CONTRATANTE 

ÍCONE TECNOLOGIA E 
PAGAMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
 

 

  TESTEMUNHAS:  
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

   


